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OFÍCIO Nº 32/2024 – SEMAGRI  

 

Belterra - Pará, 08 de Julho de 2024. 

 

Aos Agricultores familiares detentores de DAP/CAF do município de Belterra 

 

Assunto: Convocação para o cadastramento no Programa de Aquisição de Alimentos convênio via Governo 

do Estado/SEASTER 

 

Prezados, 

 

A Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento (SEMAGRI) vem por meio deste convocar os 

agricultores familiares detentores de DAP/CAF do município de Belterra para uma reunião para o cadastro de 

beneficiários fornecedores para o Programa de Aquisição de Alimentos modalidade compra e doação 

simultânea via convênio com o Governo do Estado por meio da Secretaria de Assistência Social, Trabalho, 

Emprego e Renda - SEASTER, proposta 01546-DS-04508-2024-1500000, 2024/2025. 

A reunião ocorrerá no dia 10 de Julho de 2024, quarta-feira, a partir das 08:30, na Secretaria Municipal 

de Educação, localizada na Vila Americana s/n, próxima à Câmara de Vereadores. Para o cadastramento na 

proposta, é necessário que o agricultor traga cópias dos seguintes documentos: 

 

 CAF ou DAP; 

 Cópia do RG e CPF 

 Número do NIS; 

 Comprovante de residência no município; 

 Declaração de produção; 

Para as entidades socioassistenciais   

 Certidão de Registro civil da Pessoa Jurídica; 

 CNPJ; 

 Ata da última assembleia; 

 Alvará de funcionamento; 

 Plano de trabalho; 

 Relação de beneficiários consumidores. 

Serão selecionados 10 agricultores para a participação. Para aqueles que já executaram o programa em 

2024, não será permitida a participação nesta proposta. Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos 

votos de estima e considerações. 

 

Atenciosamente, 

 

________________________________________ 

RICARDO DOS SANTOS AMARO 

Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento 

Decreto n° 039/2024. 
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